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Estado de São Paulo



DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

Projeto de Lei n. 51/2025
Assunto: Projeto de Lei que estima a receita e fixa a despesa do Município de Várzea Paulista para o exercício de 2026.

1. Embora o Chefe do Poder Executivo tenha enviado alterações do Projeto de Lei sob a forma de “substitutivo”, recebo-o como mensagem, com fundamento no artigo 186, § 5º, da Lei Orgânica Municipal[footnoteRef:1], considerando, para tanto, não ter havido parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade. [1:  Art. 186.  Os projetos de lei relativas ao orçamento anual, ao plano plurianual as diretrizes orçamentárias e aos créditos adicionais serão apreciados pela câmara municipal na forma de seu regimento.
§ 5º O poder executivo poderá enviar mensagem a câmara para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciadas a votação na comissão especial da parte cuja alteração é proposta.] 


2. Encaminhe-se à Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade para que apresente o parecer.

3. Após a deliberação da matéria pelo Plenário, atente-se a Secretaria, na elaboração do Autógrafo, para as modificações propostas na Mensagem.


Várzea Paulista, 08 de dezembro de 2025.


ELISEU NOTÁRIO ALVES
Presidente da Câmara Municipal de Várzea Paulista
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